
 
 

RESOLUÇÃO CREF19/AL Nº 00
 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

DA 19ª REGIÃO / AL – 
pela Lei 9.696, de 1º de setembro de 1998, e por 

 
CONSIDERANDO

parágrafo único do Artigo 128 do Estatuto do CONFEF, que dispõe sobre a publicidade 
dos atos emanados do CREF19/AL;

 
CONSIDERANDO

as eleições 2018 nos Conselhos Regionais de Educação Física;
 
CONSIDERANDO 

no dia 25 de abril de 2018: 
 
  RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Eleitoral para a eleição de Conselheiros do 
CREF19/AL, que será realizada no dia 20 de setembro de 2018:
 

MEMBROS 

Denis Henrique Lins da Silva
Daniela Pradines de 
Albuquerque Monte 

Pedro Melo Neto 
Saulo Costa de Araújo Jorge

Meysiu Correia Chen 
 
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação no diário Oficial 
da União. 
 
Art.3º - Revogam-se as disposições em

 
Dê-se Ciência
Cumpra-se 
 

Carlos Eduardo Lima Rocha De Oliveira 

RESOLUÇÃO CREF19/AL Nº 009/2018. 

Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão Eleitoral do CREF19/AL e 
dá outras providências

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 CREF19/AL, no uso de suas atribuições que são conferidas 

pela Lei 9.696, de 1º de setembro de 1998, e por suas atribuições estatutárias;

CONSIDERANDO o artigo 80 e parágrafo único do estatuto do CREF19/AL e 
parágrafo único do Artigo 128 do Estatuto do CONFEF, que dispõe sobre a publicidade 
dos atos emanados do CREF19/AL; 

CONSIDERANDO a Resolução do CONFEF Nº 346/2018, a qual dispõe sobre 
onselhos Regionais de Educação Física; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária realizada 
 

Nomear os membros da Comissão Eleitoral para a eleição de Conselheiros do 
realizada no dia 20 de setembro de 2018: 

CARGO 
Nº DO REGISTRO 
PROFISSIONAL

Denis Henrique Lins da Silva Presidente CREF - 000635

Membro Efetivo OAB/AL –

Membro Efetivo CREF - 000828
de Araújo Jorge Suplente CREF – 000878

Suplente CREF – 002251

Resolução entra em vigor a partir da data de publicação no diário Oficial 

se as disposições em contrário. 

se Ciência 

Carlos Eduardo Lima Rocha De Oliveira  
Presidente 

CREF19/AL 
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Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão Eleitoral do CREF19/AL e 
dá outras providências 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
, no uso de suas atribuições que são conferidas 

suas atribuições estatutárias;  

80 e parágrafo único do estatuto do CREF19/AL e 
parágrafo único do Artigo 128 do Estatuto do CONFEF, que dispõe sobre a publicidade 

a Resolução do CONFEF Nº 346/2018, a qual dispõe sobre 

a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária realizada 

Nomear os membros da Comissão Eleitoral para a eleição de Conselheiros do 

Nº DO REGISTRO 
PROFISSIONAL 

000635-G/AL 

– 8626 

000828-G/AL 
000878-G/AL 
002251-G/AL 

Resolução entra em vigor a partir da data de publicação no diário Oficial 

– em 23/05/2018. 


